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Função Nome 

Corregedora-Geral da 
Justiça 

MAYSA VENDRAMINI ROSAL 

Juiz Auxiliar Supervisor dos 
Serviços Notariais e de 

Registro 

ESMAR CUSTODIO VENCIO FILHO 

Coordenador dos Serviços 
Notariais e de Registro  

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Chefe da Divisão da 
Correição e Fiscalização 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Assessor Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Rogério Liria Bertini 

Assessora Correcional da 
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Ludiana  Costa 

Assessora Correcional da 
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Justiça 

Maria Victória Carvalho Silva Sales 
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Dados da Cartório 

Oficial(a) Serafina De Aquino Santos 

Situação 
Funcional 

INTERINA 

Portaria/Decreto  Número 2954/2023 

CPF 026.185.321-04 

CNPJ 02.739.720/0001-07 

Número CNJ 12.812-4 

Telefone (63)3366-1083 

E-mail oficio2miracema@gmail.com 

Endereço CENTRO RUA 1º DE JANEIRO, n. 257 cep 77650000 
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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o 

acompanhamento da Correição Geral Ordinária, realizada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, no Tabelionato de Notas, Tabelionato de 

Protestos de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas da Comarca de Miracema do Tocantins, com base 

nos dados extraídos do Sistema de Gestão Integrada das Serventias 

Extrajudiciais - GISE e nas informações coletadas pela equipe 

correcional, durante a visita realizada no dia 23/10/2024. 

No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça, 

órgão integrante da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do 

Tocantins, sendo responsável pela orientação, correição e inspeção das 

Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, titulares e interinos) 

do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 (Lei 

Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 

112/2018 (Dispõe sobre a organização dos serviços notariais e de 

registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público 

do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe sobre o 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e 

Resolução nº 8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e dá outras 

providências). 

Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, 

publicou-se a Portaria nº 138/2024 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD, de 23 

de janeiro de 2024, que estabeleceu o calendário da Correição Ordinária 

a ser realizada nas Serventias Extrajudiciais do estado (ano calendário 

2024). 

E, em conformidade com a Portaria nº 2641/2024 - 

CGJUS/2JACGJUS/CSEX/DIVCOREX, de 16 de setembro de 2024, os 

poderes para inspecionar e orientar as Serventias Extrajudiciais foram 

estabelecidos com a determinação de expedição de todos os atos 

necessários e publicações, comunicações e convocações, inclusive da 

equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 8/90 
 

 

Notariais e de Registro, Esmar Custódio Vêncio Filho, nos trabalhos, na 

forma do Provimento nº 3/2023 CGJ-TO. 
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Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, 

verificou a organização e a técnica dos serviços, analisando se o Notário 

ou Registrador cumpriu na íntegra todas as deliberações da correição 

anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e mobiliária; 

tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e 

metas e diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, atendimentos às centrais, bem como os livros 

e documentação que deram origem aos atos, por amostragem. 

Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, 

mediante a observação do tempo de espera e da adequação dos 

serviços, colhendo depoimentos dos usuários dos serviços durante a 

visita institucional. 

Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à 

autenticidade dos atos praticados, inspecionou-se a sistemática, 

descrição dos selos nos atos e se declarados no item correto da tabela 

de emolumentos respectiva, se os sistemas de automação utilizados 

pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança para 

proteção e conservação dos dados. 

No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura 

mobiliária e de equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade 

estrutural do prédio, utilizando critérios previamente definidos, que têm 

por escopo aferir a adequabilidade das dependências para a prestação 

dos serviços e a segurança e conservação dos livros e documentos do 

cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

00717784118 Antonio Gomes De Souza Neto    Administrativo I 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

04420662107 Tulio De Almeida Lopes Escrevente 

- 

Oficial 
Substituto 

06093320154 Lucas De Almeida Lopes Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

59655909115 Maria Zuleide Pinheiro Cirqueira Escrevente 

- 

Suboficial 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Do exame correcional do registro funcional da serventia, constatou-se 
que os funcionários Lucas de Almeida Lopes e Antônio Gomes de 
Souza Neto foram contratados como escreventes, conforme as CTPS 
anexadas, contudo, o cargo no sistema GISE figura como “auxiliar de 
cartório”. 

 

Deliberação 

Nos termos do art. 125, § 4º, e art. 300 do Provimento n. 
03/2023/CGJUS/TO, os dados e documentos dos prepostos das 
serventias extrajudiciais devem estar sempre atualizados no registro 
funcional do sistema GISE. 

Assim, determina-se à Interina a atualização do cadastro funcional no 
sistema GISE, especificamente quanto à função e cargo dos prepostos 
mencionados acima, conforme constam na CTPS. 
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Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

 Código Descrição Resposta 

228 

É observada a prioridade de atendimento às pessoas 
com necessidades especiais, lactantes, grávidas e 
idosos, exceto na prioridade do registro, prevista em lei? 
(art. 149, XI, Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Sim 

276 
Os equipamentos de informática são adequados e 
suficientes para a prestação do serviço? 

Regular 

277 
Os móveis que guarnecem a serventia são adequados 
para um bom atendimento? 

Regular 

278 

O mobiliário destinado aos prepostos é ergonomicamente 
adequado (art. 149, VIII do Provimento n. 3/2023). 

Achado 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, constatou-se que 
algumas cadeiras utilizadas pelos prepostos, embora 
ergonomicamente adequadas, encontram-se em estado 
ruim, com rodas quebradas e encostos para os braços 
folgados. 

Ademais, foi verificado que duas das cadeiras utilizadas 
pelos prepostos não são ergonomicamente adequadas. 

Imagens em anexo. 

 

Deliberação 

Considerando a necessidade de proporcionar aos 
prepostos condições mínimas de labor, garantindo 
segurança, saúde e a postura corporal adequada, 
determina-se à Interina que providencie cadeiras de 
trabalho, de forma a atender os requisitos de ergonomia, 
conforme exigência do art. 149, inciso VIII, do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO. 

Parcialmente 
regular 
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279 
O Cartório conta com bebedouro disponível para 
utilização dos usuários e prepostos? 

Regular 

280 O Cartório possui climatização adequada? Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Imagens em anexo. 
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Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO)  

 Código Descrição Resposta 

82 

Edifício 

Observação 

Ocorrência 

Contrato de aluguel em anexo. 

 

Alugado 
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23 Quantidade de Ambientes 7 

24 Identificação Externa Sim 
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Achado 

Ocorrência 

A identificação externa da serventia não dispõe o nome 
da Interina e o número de telefone. 

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 64, § 1º do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, deverá ser fixada na fachada de 
cada unidade de serviço, placa de identificação na qual 
conste obrigatoriamente a denominação oficial da 
serventia e, em menor destaque, o nome da Interina, 
as atribuições e número de telefone, sendo facultado o 
uso de nome fantasia, símbolo e logomarca própria. 

Deste modo, a Interina deverá promover os ajustes 
necessários, a fim de atender integralmente a 
disposição acima referida. 

 
 

57 Localização Fácil Acesso 
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83 Segurança Sim 

75 Porta Vidro e Ferro 

84 Piso Bom 

85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 Infiltração Não 

17 Balcão Sim 

89 Janelas Sim 

92 Banheiro Sim 

148 

Acessibilidade geral 

Achado 

Ocorrência 

Quanto à acessibilidade da serventia, verificou-se que, 
embora exista uma rampa de acessibilidade, esta é a 
mesma utilizada para o estacionamento de veículos, o 
que inviabiliza a passagem de pessoas com deficiência 
e/ou mobilidade reduzida. 

Ademais, constatou-se que os banheiros não possuem 
acessibilidade adequada. 

 

Deliberação 

No que concerne à acessibilidade, a Interina deverá 
promover a instalação de rampa destinada unicamente 
à acessibilidade, bem como deverá promover a 
adequação do banheiro à pessoa com deficiência (PcD), 
visando o cumprimento à Lei n. 13.146/2015 e art. 64, VI 
do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, disponibilizando a 
estas pessoas acesso de forma segura e independente. 

Para tanto, considerando que a medida dificilmente será 

Não 
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finalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a Interina poderá 
apresentar “Plano de Ação”, indicando prazo razoável 
para conclusão da adequação, prazo este que, após o 
seu transcurso, deverá ser encaminhado o devido 
comprovante de realização da ação.  
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281 

Há livros que necessitam de restauração? 

Observação 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, constatou-se que a 
maioria dos livros da serventia estão em bom estado de 
conservação.  

No entanto, o Livro de Registro de Títulos e 
Documentos n° B-1 necessita de restauração.  

 

Deliberação 

Diante da constatação realizada durante o trabalho 
correcional, é válido salientar que a restauração de 
livros nos cartórios é uma prática vital, haja vista que 
tem por intuito a preservação do patrimônio histórico, 
segurança jurídica, acesso a informações, prevenção de 
perdas irreparáveis, modernização e digitalização, 
conformidade legal e confiança pública, principalmente 
porque os livros contêm registros fundamentais. 

Com efeito, a restauração dos livros nos cartórios não é 

Sim 
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apenas uma questão de preservação histórica, mas 
também uma necessidade prática e legal para garantir a 
continuidade e a integridade do sistema registral, 
essencial para o funcionamento da sociedade e do 
estado de direito. 

Assim, a Interina deverá proceder com a restauração 
dos livros que se encontram em estado de deterioração, 
atendendo os termos do art. 30 da Lei Federal n. 
8.935/94, e para tanto, considerando que a ação é 
complexa, onerosa e dificilmente será concluída no 
prazo estabelecido para resposta a este relatório de 
correição, poderá apresentar “plano de ação” indicando 
data razoável para a conclusão. 
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282 
O arquivo físico encontra-se organizado de forma 
adequada? 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Imagens em anexo. 
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Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
 Código Descrição Resposta 

94 

Tabela de Custas e Emolumentos 

Observação 

Ocorrência 

A tabela de emolumentos é afixada em mural informativo 
de forma visível aos usuários. 

Regular 
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143 
GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

2 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 

GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

Achado 

Ocorrência 

9.0 selos:128124AAA241541 128124AAA241542 
128124AAA241543 128124AAA241545 
128124AAA241546 128124AAA244546 
128124AAA244547 128124AAA241544 
128124AAA250018  

 
 

9 

158 
GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

2 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA241541
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA241542
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA241543
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA241545
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA241546
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA244546
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA244547
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA241544
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA250018
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Achado 

Ocorrência 

2.0 selos:128124AAA238862 128124AAA250428  

 
 

 Comentários Gerais 

 

 

Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral 

 Código Descrição Resposta 

115 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 0,00 

118 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 0,00 

144 Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

116 Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 0,00 

120 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 0,00 

 Comentários Gerais 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA238862
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128124AAA250428
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Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) 

 Código Descrição Resposta 

197 Portal Justiça Aberta - Provimento n. 24/2012/CNJ Irregular 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Da análise do Portal Justiça Aberta e sistema GISE, foi verificado divergência 
nos dados de arrecadação da serventia referente ao primeiro período de 2021, 
primeiro e segundo período dos anos de 2022, 2023 e primeiro período do ano 
de 2024.  

Quanto aos atos praticados, os dados referentes ao segundo período do ano 
de 2021, está divergente do constante no sistema GISE.  

Além disso, constatou-se a existência de informação de um funcionário 
contrato sob o regime estatutário.  

 

Deliberação 

Diante da situação levantada pela análise correcional, a Interina deverá 
providenciar a correção dos valores que representam sua arrecadação 
semestral bruta no Portal Justiça Aberta, nos períodos apontados. Além disso, 
deverá realizar a correção de eventuais divergências relativas aos anos 
anteriores, retificando as informações e prestando os devidos esclarecimentos. 

Cumpre esclarecer que o valor a ser registrado no Portal Justiça Aberta, no 
campo relativo à "Arrecadação", compreende a soma dos emolumentos e dos 
repasses, conforme os dados lançados no sistema GISE, no campo 
"Informações para o CNJ". 

Quanto ao regime jurídico de contratação, vale ressaltar que os prepostos de 
cartórios extrajudiciais estão sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho, pois o vínculo profissional é estabelecido diretamente com a 
Interina, e não com o Estado. Dessa forma, deverá proceder com a alteração 
da informação contida no campo relativo a "Funcionários em Regime 
Estatutário", devendo constar apenas o número 0 (zero), pois inexiste 
funcionário prestando serviços na serventia sob o regime jurídico de 
contratação estatutário. 

Em caso de dúvidas, a Interina poderá entrar em contato com esta Divisão por 
meio do número 63 3218-2043. 
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Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Resposta 

288 

Quanto aos padrões mínimos de tecnologia da informação, 
a serventia está atendendo o Provimento n. 74/2018/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

Foi verificado que a serventia atende aos padrões 
mínimos de tecnologia da informação estabelecidos pelo 
Provimento n. 74/CNJ.  

Possui cinco computadores com softwares devidamente 
licenciados e um servidor de rede em pleno 
funcionamento.  

 

Deliberação 

Fica recomendado que a Interina atenda toda a política de 
segurança estabelecida pelo Provimento n. 74/CNJ, 
visando a adequação da serventia à Política de 
Segurança da Informação.  

Sim 
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289 

No que se refere à Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, o Cartório está atendendo as medidas 
estabelecidas pelo Provimento n. 134/2022/CNJ e arts. 79 
a 135 do Provimento n. 149/2023/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

Foi constatado que a serventia não possui as adequações 
necessárias em conformidade com a LGPD (Lei Geral de 
Proteção de Dados). 

 

Deliberação 

A Interina deverá, imediatamente, adotar as medidas 
necessárias para a adequação da serventia à Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei n. 13.709/18), 
atendendo ainda, integralmente, ao que estabelece os 
artigos 79 e seguintes do Provimento n. 149/CNJ, bem 
como o art. 27 e seguintes do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO. 

 
 

Não 

309 

No caso de um Interino (a) responder pelo serviço, a 
normativa do Provimento n. 77/2018 e arts. 66 a 71 do 
Provimento n. 149/2023, ambos do CNJ, está sendo 
observada? 

Sim 

291 

Quanto à formação e manutenção de arquivo de 
segurança, o Cartório atende integralmente o regramento 
estabelecido pela Recomendação n. 9/2013/CNJ e arts. 
255 a 258 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO? 

Observação 

Ocorrência 

A Interina informou que todo o acervo da serventia 
encontra-se devidamente digitalizado, sendo os arquivos 
armazenados no servidor de rede, em CDs, em nuvem e 
também no próprio sistema de automação. 

 
 

Sim 

305 
Qual a porcentagem do acervo que já se encontra 
digitalizado? 

100 
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292 

A serventia utiliza o sistema e-Notariado, e observa as 
disposições dos artigos 284 a 319 do Provimento n. 
149/CNJ na prática de atos notariais e eletrônicos? 

Achado 

Ocorrência 

A serventia não utiliza o e-Notariado. 

 

Deliberação 

Quanto ao cumprimento do Provimento n° 149/CNJ, 
especificamente no Capítulo VI, Seção II, fica determinado 
à Interina realizar a leitura e estudo do referido provimento 
para conhecimento e, em seguida, providenciar a 
adequação da serventia para a prática de atos notariais 
eletrônicos, realizando o cadastro no sistema e-Notariado, 
devendo, em seguida, criar a Matrícula Notarial 
Eletrônica-MNE, que servirá como chave de identificação 
individualizada, facilitando a unicidade e rastreabilidade 
da operação eletrônica praticada. 

 
 

Não 

287 

O Cartório observa a política de prevenção de crimes de 
lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo? (Art. 
137 a 181 do Provimento n. 149/2023/CNJ) 

Sim 

296 
O Cartório está realizando o recolhimento da cota de 
participação do FIC-RTDPJ? (Provimento n. 159/CNJ) 

Sim 

304 
Regularidade da serventia na integração e utilização do 
Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp)? 

Em implantação 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Centrais 

 Código Descrição Resposta 

249 
A serventia disponibiliza os seus serviços via Central de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Cartórios Tocantins? 

Sim 
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313 

A serventia remete as informações dos atos praticados à 
Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - 
CENSEC?  (Art. 264 e seguintes  do Provimento n. 
149/CNJ) 

Sim 

314 

A serventia encontra-se integrada a Central Nacional de 
Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – 
CENPROT? (Art. 257 e seguintes do Provimento n. 
149/CNJ? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Declaração Sobre Operações Imobiliária - DOI - Instrução Normativa RFB Nº 1112, de 

28 de dezembro de 2010 
 Código Descrição Resposta 

308 
Qual a situação das Declarações Sobre Operações 
Imobiliárias da Serventia para com a Receita Federal? 

Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia dispõe de uma pasta com as declarações armazenadas de forma 
organizada. 

 

 

 

Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Resposta 

231 
Durante o trabalho correcional foi apontada alguma boa 
prática desenvolvida na serventia? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Resposta 
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223 
A serventia possui Premiações ou integra Programas de 
Qualidade? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Resposta 

221 
Durante o trabalho correcional ocorreram reclamações 
acerca do serviço? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Dos Questionamentos Formulados pelo Titular ou Responsável 

 Código Descrição Resposta 

224 
Houveram questionamentos pelo Delegatário, Interino ou 
Inventor durante o trabalho correcional? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Obrigações Tributárias (Juntar Certidões) 

 Código Descrição Resposta 

202 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Observação 

Ocorrência 

Documento anexo. 

Regular 
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203 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

Observação 

Ocorrência 

Documento anexo. 

Regular 
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205 

Qual a situação do recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Observação 

Ocorrência 

Documento anexo. 

Regular 
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312 

Recolhimento do Imposto de Renda - IR dos prepostos e 
do Delegatário ou Delegatária, Interino ou Interina e 
Interventor ou Interventora 

Não se aplica 

 Comentários Gerais 

 

 

Malote Digital 

 Código Descrição Resposta 

206 
Qual a situação da serventia com relação a utilização do 
Malote Digital - Provimento n. 25/2012/CNJ 

Regular 

 Comentários Gerais 
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O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente durante o trabalho 

correcional? 
 Código Descrição Resposta 

275 
O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente 
durante o trabalho correcional? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais de 1º e 2º da Justiça Comum 

 Código Descrição Resposta 

299 
Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais 
de 1º e 2º da Justiça Comum 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Foi apresentada apenas a certidão de ações cíveis e criminais de 2° 
instância da Justiça Estadual, conforme anexo. Ficou consignada a 
apresentação das demais quando da chegada do relatório correcional. 

 

Deliberação 

Conforme consignado durante o trabalho correcional, a Interina deverá 
apresentar as certidões pendentes, sendo elas:  

 Certidões Cíveis e Criminais de 1ª Instância da Justiça Comum; 

 Certidões Regionalizadas Cíveis e Criminais da Justiça Federal, de 1° 
e 2° grau. 
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 Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 Código Descrição 
Respost

a 

300 

Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Documento anexo. 
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 Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 
 Código Descrição Resposta 

301 
Apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Documento anexo. 
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TAB - Livro de Protocolo - Artigo 421, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Número de ordem 4979, em 10/10/2024, Alfredo Pereira da S., 
Procuração Inventário e Venda, Livro 82, folha 68, selo n. 
128124AAA278777 - DEH. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

O livro possui colunas para o número de ordem, data, apresentante, 
natureza, anotações/averbações e selo de fiscalização do protocolo, os 
quais são preenchidos corretamente.  

Foram consultados os selos de n. 128124AAA281616 – FKU, 
128124AAA281626 – CIA, 128124AAA281642 – JXA, 128124AAA281529 – 
EKI, 128124AAA277375 – WEL, 128124AAA277363 – GYF, 
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128124AAA275916 – JSC, 128124AAA276288 – PXW, 128124AAA278560 - 
JUY, e do exame, não foram encontradas irregularidades. 

Qualquer irregularidade no tocante aos atos será pontuada em livro 
específico. 

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras: Compra e Venda - Art. 421, II do Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
29    04/05/2022 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura de Compra e Venda de folhas 134/135, selo n. 
128124AAA277386 - BHD. 

Do exame da escritura, foi observado que é composta pela seguinte 
documentação: Exame preliminar de cálculo, Guia de informação do ITBI 
“Inter Vivos”, DUAM e comprovante de pagamento do ITBI, Contrato de 
Compra e Venda do Imóvel, comprovante de consulta na Central de 
Indisponibilidade de Bens, Certidão Negativa de Débito de Pessoa 
Física, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Tributários 
Municipais de Miracema, Certidão Negativa de Ações e Execuções 
Cíveis de 1° Instância Estadual, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, e documentação pessoal das partes. 

Não se vislumbrou a Certidão de Inteiro Teor da Matrícula dentre a 
documentação, conforme art. 442 do Provimento n. 3/2023/CGJUSTO. 

 

Deliberação 

A obrigatoriedade da emissão da certidão de inteiro teor da matrícula é 
requisito documental inerente à regularidade de escritura pública que 
implique transferência de domínio ou de direitos relativamente a imóvel, 
bem assim como constituição de ônus reais, nos termos do art. 442, 
inciso III do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO. 

Com efeito, a Interina deverá apresentar a referida certidão, bem como 
observar a referida exigência doravante, mesmo quando se tratar de 
imóvel registrado no cartório, pois na previsão em questão não há 
ressalvas. 
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Recomendação 
2 

 

Ocorrência 

Recomenda-se que a Interina atente-se as diretrizes estabelecidas no 
artigo 169 do Provimento n. 149/2023 do CNJ. Isso inclui a obrigação de 
manter o registro eletrônico abrangente de todos os atos notariais e 
registros de natureza econômica que sejam lavrados. 

É importante esclarecer que esse registro eletrônico deve conter, sempre 
que aplicável, informações detalhadas relacionadas à natureza 
específica da serventia e do ato realizado. Isso abrange a identificação 
do cliente, uma descrição minuciosa da operação efetuada, o valor da 
transação, a avaliação para fins tributários, a data da operação, a forma 
de pagamento, o meio de pagamento, o registro das comunicações de 
que trata o art. 142, e outros dados nos termos de regulamentos 
especiais e instruções complementares. 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 49/90 
 

 

 

 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 50/90 
 

 

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Analisando a escritura de folha 122, selo n. 128124AAA250902 - XRJ, 
constatou-se que o valor da compra e venda mencionado é de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil), contudo, a avaliação se deu no valor de 
R$ 5.337,75 (cinco mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e cinco 
centavos), sendo que foi este o valor declarado no GISE.  

A lavratura dessa escritura ocorreu por força de requerimento da 
prefeitura, conforme documentos anexos. O preposto Antônio informou 
que as avaliações feitas pela prefeitura eram extremamente baixas, que 
chegaram a avaliar chácaras em R$ 500,00 (quinhentos reais). Informou 
ainda que com relação à escritura em epígrafe, o valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) corresponde a uma segunda avaliação feita pela 
Prefeitura, contudo, o documento não foi encontrado.  

Foi informado acerca do valor declarado no selo que deverá ser 
reajustado para contar a maior.  

 

Deliberação 

Nos termos do art. 5º da Lei Estadual n. 3.408/18,  a base de cálculo dos 
emolumentos nos atos de conteúdo financeiro é determinada segundos 
os seguintes parâmetros, prevalecendo o de maior valor: 

I - o valor de mercado dos bens e ou direitos objeto do ato notarial e ou 
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de registro; 
II - o valor do negócio jurídico declarado pelo usuário do ato notarial e ou 
de registro; 
III - o valor tributário do imóvel urbano, estabelecido no último 
lançamento efetuado pela receita municipal, para efeito de cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), e para o 
imóvel rural o Imposto Territorial Rural (ITR), aceito pela receita federal, 
considerados o valor da terra nua, as acessões, as benfeitorias e as 
pertenças;  

Com efeito, a Interina deverá lançar corretamente a identificação dos 
valores na TAG's respectivas no XML, e após o lançamento, 
automaticamente, o sistema calculará os emolumentos sobre o de maior 
valor.  

Assim, a Interina deverá solicitar o ajuste de todos os selos que se 
encontram com a presente irregularidade, procedendo com a indicação 
correta dos valores. 

Por outro lado, importa consignar ainda que nos termos do art. 5º, 
parágrafo único, na hipótese de fundado indício de redução dos valores 
efetivamente devidos na aplicação dos parâmetros de que trata o caput 
deste artigo, deve o notário ou registrador proceder de acordo com o 
disposto no art. 17 desta Lei, apontando o valor de mercado e o valor dos 
emolumentos que entende devido. 
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Achado 4 

 

Ocorrência 

Constatou-se que alguns selos, até ano de 2023, não possuem o selo do 
ato da comunicação vinculado aos demais. A partir de 2024 já se verifica 
a vinculação.  

Exemplos: 128124AAA257969 – JVC, 128124AAA250913 – XQE, 
128124AAA250902 – XRJ, 128124AAA245576 – YRL, 
128124AAA245574 - XTS. 

 

Deliberação 

A Lei de Emolumentos (Lei Estadual n. 3.408/18) estabelece um item 
específico para o ato de comunicação à CENSEC, decorrente do 
Provimento n. 149/CNJ, item 1.6 da Tabela VII: 

“1.6 Pela comunicação, em meio físico ou eletrônico, em decorrência de 
determinação legal ou judicial, não contempladas nas demais tabelas, 
cobra-se: (...)”.   

Assim, a Interina deverá atentar-se para a utilização correta de todos os 
itens que são decorrentes do ato que está praticando, pois a omissão 
causa prejuízos não só a si, mas também ao Poder Judiciário. 

Com efeito, deverá a Interina gerar selo para todas as escrituras cujo o 
selo respectivo não foi gerado. 
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Observação 5 

 

Ocorrência 

Foram consultados os atos cujos selos são o se n. 128124AAA277386 – 
BHD, 128124AAA273852 – ZWB, 128124AAA273849 – PGW, 
128124AAA268410 – LES, 128124AAA266017 – ILC, 
128124AAA257969 – JVC, 128124AAA250913 – XQE, 
128124AAA250902 – XRJ, 128124AAA245576 – YRL, 
128124AAA245574 – XTS, 128124AAA244505 – KAG, 
128124AAA243473 - QVI, e do exame, não foram encontradas 
irregularidades, salvo as mencionadas acima.  

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras Diversas - Art. 421, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
22    07/03/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura de Revogação de Mandatode folha 50, selo n. 
128124AAA284322 - AMO. 

Constatou-se que a averbação na procuração foi realizada de forma regular.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Foram consultados os selos de n. 128124AAA284307 – JOK, 
128124AAA284301 – HOB, 128124AAA284301 – HOB, 128124AAA284292 
– RHZ, 128124AAA277364 – LDM, 128124AAA276295 – TBI, 
128124AAA274907 – KHN, 128124AAA274879 – MDN, 128124AAA273870 
– ZKT, 128124AAA268434 – KGY, 128124AAA223924 – HPX, 
128124AAA221238 – OFY, 128124AAA165883 - ZAB, e do exame, não 
foram encontradas irregularidades. 

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Constatou-se que os atos anteriores ao ano de 2024 não possuem o selo da 
comunicação do item 1.6 da Tabela VII vinculado aos demais. Pressupõe-se 
que não estava sendo gerado.  

 

Deliberação 

A Interina deverá observar e seguir a deliberação registrada no Livro de 
Escritura de Compra e Venda quanto à ausência do selo de comunicação. 
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TAB - Livro de Testamentos - Art. 421, IV do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
2    28/10/2016 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Testamento Público de folhas 07/09, selo n. 128124AAA276325 - 
SXH. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Constam apenas dois testamentos lavrados após a última correição da 
CGJUS, cujos selos são os de n. 128124AAA276325 – SXH, 
128124AAA213392 – JSZ. Do exame, constatou-se que os testamentos 
públicos dispõem de bens, e os selos utilizados foram gerado para o item 
1.13 da Tabela V, sendo que o correto seria o 2.1 (com conteúdo financeiro). 
Testamentos em anexo. 

 

Deliberação 

O item 1.13 da Tabela de Emolumentos V, preceitua sobre a lavratura de 
escritura de pacto nupcial, reconhecimento de paternidade, emancipação, 
testamento, constituição e ou dissolução de união estável, separação, 
divórcio, inventário, quando, em qualquer caso, não houver bens a partilhar. 

Todavia, consoante a Nota Explicativa 02, “b” da Tabela V, tem-se que 
“consideram-se atos com conteúdo financeiro autônomo os atos referentes à 
transmissão, a qualquer título, da propriedade de bens ou direitos, ou do 
domínio útil, inclusive as escrituras de renúncia de tais bens ou direitos, 
mesmo quando cumulados com outros atos notariais”.  

Com efeito, importa consignar que o testamento que disser respeito à 
disposição de bens, amolda-se na previsão acima, devendo a Interina 
solicitar o ajuste dos selos dos atos que se amoldam na previsão, bem como 
velar para que não incorra em tal irregularidade. 
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TAB - Livro de Procurações - Art. 421, V do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
82    05/07/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Procuração Pública de folha 76, selo n. 128124AAA284318 - 
LNC. 

 

Observação 2 

 

Ocorrência 

Os atos são redigidos em estilo conciso e claro pela Interina. Observou-
se que o selo da comunicação (item 1.6 da Tabela VII) vem sendo 
gerado e vinculado aos demais.  

Foram consultados os atos cujos selos são os de n. 128124AAA284318 
– LNC, 128124AAA278758 – LDW, 128124AAA277393 – BUM, 
128124AAA277376 – ANG, 128124AAA276298 – DPA, 
128124AAA274885 – HJO, 128124AAA266001 – SPT, 
128124AAA266003 – GSO, 128124AAA266012 – AAF, 
128124AAA230551 – KEQ, 128124AAA230565 – TFQ, 
128124AAA230571 - QVR, e do exame não foram encontradas 
irregularidades. 

 

Recomendação 
3 

 

Ocorrência 

A substituta informou que realizam apenas ligação para os cartórios de 
origem das procurações apresentadas para a prática de atos na 
serventia, oportunidade na qual a equipe foi orientada no sentido de para 
maior segurança, antes de lavrar qualquer ato em detrimento de poderes 
constituídos por instrumentos públicos, além do contato telefônico, 
deverá efetuar de forma segura a confirmação da veracidade do 
instrumento mediante consulta na CENSEC, enviar mensagem por 
Comunica-GISE para serventias do estado do Tocantins, ou por Malote 
Digital para os demais estados, para que os Delegatários das serventias 
de origem do instrumento confirmem, e esta confirmação seja mantida, 
de forma a assegurar a certificação da confirmação do instrumento. 

 

 

TAB - Livro Substabelecimento - Art. 421, VI do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
4    31/07/2015 

 Código Descrição Resposta 
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 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Substabelecimento de procuração de folha 55, selo n. 
128124AAA247493 - LBN. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Constatou-se que o fator de acréscimo relacionado a procurações originárias 
de outros cartórios não vem sendo observado na hora de gerar os selos. 
Exemplo em anexo. 

 

Deliberação 

O item 1.10 da Tabela V preceitua que, quando o substabelecimento ou a 
revogação de mandato for lavrado em serviço notarial diverso do que foi 
lavrado o instrumento substabelecido ou revogado, acrescenta-se o 
equivalente à metade dos emolumentos previsto no respectivo item (1.7 ou 
1.8). 

Dessa forma, a Interina deverá proceder com o ajuste do selo, para que 
incida o referido acréscimo, bem como observar a presente deliberação 
doravante. 
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Achado 3 

 

Ocorrência 

Foi constatado que os atos não possuem o QR Code estampado. 

 

Deliberação 

Consoante ao QR Code, a forma correta de disposição nos atos está 
prevista no anexo único do Provimento n. 3/2023 da GJUS/TO, devendo a 
Interina proceder com a sua adequação. Segue abaixo a imagem para 
melhor compreensão.  

 

Nos termos do artigo 279 do Provimento acima citado, o QR Code deverá 
ser impresso de forma que possibilite a consulta de sua autenticidade, o que 
enseja que a Interina promova o respectivo ajuste.  

Aclaro que as características do selo, deverão seguir o padrão estabelecido 
no tópico 4 do Anexo Único do Provimento 3/2023/CGJUS/TO. 

 

Achado 4 

 

Ocorrência 

O substabelecimento de procuração de folha 54, selo n. 128124AAA247465 
- XAS foi revogado, contudo, junto a averbação não foi mencionado o selo 
de fiscalização referente ao ato da revogação, conforme imagens.  

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 559 do Provimento n. 3/2023 da CGJUS/TO, tem-se 
que: 

"Art. 559. O tabelião de notas, ao lavrar instrumento público de revogação de 
mandato ou de substabelecimento de procuração escrita em seu próprio 
serviço, anotará tal circunstância à margem do ato revogado, observando-se 
as disposições legais sobre o tema. 

§ 1º Quando o ato revocatório atingir instrumento público lavrado em outro 
serviço, o tabelião comunicará tal circunstância àquele que lavrou o 
instrumento revogado. 

§ 2º Ao receber a comunicação de que trata este artigo, o tabelião 
providenciará a anotação da revogação à margem do ato original. 

§ 3º Adotar-se-á o mesmo procedimento a requerimento da parte 
interessada, acompanhado de certidão original do instrumento de revogação 
de mandato. 
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§ 4º A revogação do mandato depende da mera manifestação de vontade do 
mandante nesse sentido, por quaisquer dos meios admitidos em direito, 
salvo quando se tratar de mandato irrevogável, em causa própria ou 
vinculado a negócio jurídico, hipótese em que a revogação dependerá de 
ordem judicial. 

§ 5º A anotação da revogação do mandato lavrado por instrumento público 
será efetuada pelo tabelião que o lavrou. 

§ 6º Quando o mandato lavrado por instrumento público for irrevogável, em 
causa própria ou vinculado a negócio jurídico, a anotação de sua revogação 
dependerá de ordem judicial. Nos demais casos, a anotação deverá ser 
efetuada desde logo, incumbindo ao tabelião advertir o mandante, por 
escrito, de que a oponibilidade da revogação ao mandatário só se dará após 
a sua notificação por quaisquer dos meios em direito admitidos. 

§ 7º A inobservância das obrigações contidas neste artigo configurará falta 
funcional."  

Diante de tal previsão, fica consignado que a Interina gere o selo respectivo 
para a referida averbação de revogação, cujo código é o 5172, promovendo 
ainda a regularidade dos demais atos que se encontram com a referida 
pendência. 
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Achado 5 

 

Ocorrência 

Foram consultados os atos dos selos de n. 128124AAA247493 – LBN, 
128124AAA247465 – XAS, 128124AAA212821 – ZNR, 128124AAA209439 
– MWG, 128124AAA205929 – SRT, 128124AAA190786 - IBY. Do exame no 
GISE, constatou-se que o selo da comunicação do item 1.6 da Tabela VII 
não vem sendo gerado. 

 

Deliberação 

A Lei de Emolumentos (Lei Estadual n. 3.408/18) estabelece um item 
específico para o ato de comunicação à CENSEC, decorrente do Provimento 
n. 149/CNJ, item 1.6 da Tabela VII: 

“1.6 Pela comunicação, em meio físico ou eletrônico, em decorrência de 
determinação legal ou judicial, não contempladas nas demais tabelas, cobra-
se: (...)”.   

Com efeito, deverá a Interina gerar o selo para todos os substabelecimentos 
cujo selo respectivo não foi gerado. 
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TAB - Livro de Ata Notarial - Art. 421, VII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
1    16/10/2019 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Ata Notarial de folha 17, selo n. 128124AAA277396 - TGV. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Examinando os atos, constatou-se que o selo da comunicação não vem 
sendo gerado para o item 1.6 da tabela VII de emolumentos. Apenas o 
último ato é que possui o selo vinculado.  

Exemplos: 128124AAA266014 – QHX, 128124AAA250888 – EPS, 
128124AAA244537 – ZVX, 128124AAA234501 – DFG, 128124AAA235017 
– HVL, 128124AAA214955 – MSV, 128124AAA208054 – OXC, 
128124AAA205922 - RCR. 

 

Deliberação 

A Interina deverá atentar-se e seguir a determinação descrita no Livro de 
Substabelecimento, no tocante à ausência do selo referente ao item 1.6 da 
Tabela VII, devendo gerá-lo para todas as atas notariais que estão com a 
referida pendência. 

 

 

TAB - Reconhecimento de Firmas - Art. 421, VIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO  
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Última ficha: 16154, abertura em 23/10/2024, Olga Gonçalves Abreu Silva, 
selo: 128124AAA286354 - VJE.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Na ficha contém campo destinado ao nome da parte, CPF, protocolo, estado 
civil, telefone, endereço, nome do pai e da mãe, data de nascimento, 
nacionalidade, naturalidade, profissão, e-mail, assinaturas, nome do 
preposto responsável pelo ato, selo de protocolo e da abertura do cartão.  
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O Cartório dispõe de coletor biométrico e Webcam para o cadastro dos 
usuários.  

As fichas físicas encontram-se, nesta data, em ordem, ou seja, estão 
seguindo a numeração de ordem, arquivadas em armário de aço. 

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Por amostragem, constatou-se que a serventia mantém as fichas de 
reconhecimento de firma tanto em formato físico quanto digital, inseridas no 
sistema Nortorial, acompanhadas dos documentos pessoais, além da coleta 
biométrica e foto do usuário. 

 

 

PROT - Livro de Protocolo Atual (Lei n. 9.492/97 – Art. 32) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro de forma automatizada. O sistema de 
automação utilizado pelo Cartório para a especialidade é o IEPTB – Gestão 
Cartórios.  

O último protocolo constante no sistema é o de número 129656, datado 
23/10/2024, Apresentante: Banco Bancoob, valor: 282,22, sacado: Viana 
Transporte Encomendas EIRELI, sacador: Eterna Panificação e Sorveteria 
LTDA, tipo: DMI – Duplicata de Venda Mercantil por Indicação, selo n. 
128124AAA288259 - FDI. 

Em consulta ao selo, verificou-se que as informações estão corretamente 
declaradas no sistema GISE. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

O livro contém campos destinados ao protocolo, entrada, tipo, nº título, 
vencimento, valor, apresentante, sacado, sacador, situação, CPF/CNPJ e 
selo de fiscalização. 

Ademais, verificou-se que os selos estão sendo corretamente lançados no 
sistema GISE. 

Atos consultados por amostragem: 128124AAA196732 - OEO, 
128124AAA207759 - ETC, 128124AAA215337 - FIZ, 128124AAA223197 - 
FER, 128124AAA226785 - MEI, 128124AAA237102 - BAP, 
128124AAA276672 - AVA e 128124AAA282241 - NEJ. 

Sem apontamentos. 
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PROT - Livro de Registro de Protestos (Lei n. 9.492/97 – Art. 33) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Instrumento de protesto de n. 26164, protocolo 129202, venc. em 
20/08/2024, apresentante: Energisa Tocantins, página 46, selo n. 
128124AAA285390 - NPR. 

Em consulta ao selo, constatou-se a regularidade das informações 
declaradas no sistema GISE. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Os instrumentos de protesto possuem informações como nomes do sacador 
e devedor, número do protesto, data do protocolo, número do protocolo, 
motivo do protesto, selo de fiscalização e demais informações pertinentes. 

Dos selos consultados, observou-se que todos constam regularmente como 
“diferidos” no GISE. 

Atos consultados por amostragem: 128124AAA277169 - WUI, 
128124AAA258646 - INM, 128124AAA234062 - UNI, 128124AAA222108 - 
ORA, 128124AAA220841 - PNN, 128124AAA207837 - PAI, 
128124AAA193542 - HUU, 128124AAA193099 - UDH e 128124AAA180412 
- RIM.  

Sem achados. 

 

 

PROT - Livro de Cancelamento de Protesto (art. 660, III do Provimento n. 3/2023 

CGJUSTO) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: número do cancelamento 5026, protocolo 128403, título n. 
N17613, entrada em 23/09/2024, sacado: Dirceu M. S., sacador: Danielle 
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Rocha Confecções LTDA - ME, data do cancelamento em 23/10/2024, selo 
n. 128124AAA287944 - YZQ. 

Em consulta ao selo, verificou-se que os dados foram corretamente 
declarados no sistema GISE. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Os registros de cancelamentos incluem informações como: protocolo, 
entrada, vencimento, valor, tipo, número do título, número do cancelamento, 
data do cancelamento, CPF/CNPJ, apresentante, sacado, sacador, e selo de 
fiscalização. 

Atos consultados por amostragem: 128124AAA256707 - HAY, 
128124AAA256017 - BOB, 128124AAA243568 - CHA, 128124AAA240527 - 
TST, 128124AAA221059 - LBV, 128124AAA207698 - LEK, 
128124AAA207066 - JET e 128124AAA202723 - FGV. 

Sem apontamentos. 

 

 

PROT - Livro Indicador Pessoal (Lei n. 9.492/97 – Art. 34) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O indicador é mantido no sistema de automação IEPTB - Gestão Cartórios, o 
qual possibilita a consulta pelo nome de qualquer parte que figure nos 
registros desta especialidade.  

A busca pode ser feita por meio do nome, CPF/CNPJ, data de protocolo, 
número do protocolo e número do título. 

 

 

CRPJ - Livro de Protocolo (Art. 939, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 
01    23/06/2017 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último protocolo: 4587, datado de 07/10/2024, Philip Eduard Roger Dickmas, 
Caritas Diocesana da Diocese de Miracema do Tocantins, Registro n. ° 228 / 
AV-8, Livro A,  selo n. 128124AAA268474 - WPK. 
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Dados corretamente declarados. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Os atos analisados possuíam os seguintes selos de fiscalização:  

128124AAA268456 – JZV, 128124AAA172687 – QMS, 128124AAA172637 
– YEG e 128124AAA172576 - CWN e não foram encontradas 
irregularidades nesses em questão.  

Do exame correcional, observou-se que a especialidade é gerida pelo 
sistema Nortorial. O livro contém campos para informações do número de 
ordem, data, apresentante, natureza, anotações/averbações e selo.  

Da verificação correcional por amostragem, não foram encontradas 
irregularidades.  

 

 

CRPJ - Livro A (Lei n. 6.015/73 – Art. 114 e 116) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Ata da Assembleia Geral para Eleição e Posse da Diretoria 
Executiva da Associação P.A Boa Fé e outras providências, AV-33, R-157, 
selo n. 128124AAA268478. 

Dados corretamente declarados no sistema GISE. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Em verificação da averbação do registro n. 249, o qual se trata de uma Ata 
de Eleição e Posse de Nova Diretoria, verificou-se que ao final do ato foram 
gerados dois selos referentes à averbação, sendo que um deles, inclusive, 
na TAG do GISE referente à numeração da averbação constou o número 
146.  

 

Deliberação 

Considerando que foram gerados dois selos para a averbação, quando 
deveria ter sido gerado apenas um, determina-se que a Interina apresente 
explicação detalhada sobre o ocorrido. Caso seja constatado que o segundo 
selo foi gerado equivocadamente, deverá proceder com o pedido de 
cancelamento, instruindo-o com o comprovante de devolução do valor pago 
a maior pelo usuário. 
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Achado 3 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, em consulta ao registro n. 40, AV-13, selo n. 
1281AAA172686, verificou-se tratar de alteração no estatuto social do 
Tocantins Esporte Clube.  

Ocorre que em consulta ao registro 40 no sistema de automação utilizado 
pela serventia, verificou-se que é aberto registro de ato diverso, que não 
corresponde ao que de fato é.  

Foi esclarecido pelo preposto do Cartório que a situação ocorreu com a 
mudança do sistema de automação softwiki, sendo que houve a 
desorganização dos documentos dos atos nos registros, não se podendo 
localizar atualmente no sistema, qualquer dos atos anteriores, tampouco o 
registro 40.  

Na mesma situação mencionada, foi possível observar a AV-2, R-50, selo 
128124AAA172670, o qual se trata de uma Ata de Alteração do nome da 
igreja, endereço e eleição da Diretoria. Em consulta ao registro 50 no 
sistema, este apresenta os documentos referentes ao registro n. 246, AV-1. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, fica consignado que a Interina providencie a 
regularização dos registros n. 40 e 50, reorganizando a documentação dos 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 71/90 
 

 

atos no sistema de automação utilizado, visando a correspondência das 
informações constantes.  

Quando consultado um registro no sistema de automação, a busca deverá 
exibir como resultado o registro ou averbação solicitado, e não ato diverso, 
como foi o caso. 

Adicionalmente, deverá realizar uma verificação completa dos registros 
afetados pela migração, adotando as medidas cabíveis para identificar e 
corrigir quaisquer outras inconsistências que possam ter surgido nesse 
processo. 

Deverá, ainda, apresentar à Corregedoria um relatório detalhado das ações 
adotadas para solucionar os problemas decorrentes da migração, com 
informações sobre a identificação e recuperação dos atos anteriores, 
especialmente os que se encontram indisponíveis no sistema. 
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Observaçã
o 4 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, em verificação dos atos de selos n. 
128124AAA172711, 128124AAA268474, 128124AAA172707, 
128124AAA172707 e 128124AAA172699, verificou-se que as informações 
foram corretamente declaradas no sistema GISE.  

 

 

CRPJ - Livro B (Lei n. 6.015/73 – Art. 114 e 116) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia dispõe do livro aberto desde 1992, o qual não possui atos 
registrados. Sem apontamentos.  
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CRTD - Livro A - Protocolo (Lei n. 6.015/73 – Art. 132 e 135) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Número de ordem 4732, Reginaldo Malfatti, Cédula de Crédito 
Bancário, Registro n° 3406, Livro B-43, Ficha 164/190, selo n. 
128124AAA277351 - IEK. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

O sistema de automação utilizado para a o especialidade é o Nortorial. O 
livro é composto por campos para informações como o número de ordem, 
data, apresentante, natureza, anotações/averbações e selo de fiscalização.  

Como achado, constatou-se que, na maioria dos atos, os campos referentes 
à natureza do ato e anotações/averbações não estão sendo devidamente 
preenchidos. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, é válido esclarecer que nos campos “natureza do 
ato” e “anotações/averbações” deverão ser preenchidos com as informações 
respectivas dos atos praticados. 

Para melhor elucidação, no campo destinado à natureza do ato, deve ser 
especificado se trata de registro ou averbação, o documento apresentado, e 
no campo relativo às anotações/observações, deverão ser constadas as 
informações remissivas, ou seja, a menção do número do registro ou 
averbação, devendo a Interina observar a referida deliberação doravante. 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 75/90 
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Observação 
3 

 

Ocorrência 

Atos consultados por amostragem: 128124AAA275279 - ZVI, 
128124AAA250362 - BEH, 128124AAA242950 - ECP, 128124AAA242057 - 
CTH, 128124AAA239437 - XUL e 128124AAA236909 - OIJ. 

Da consulta aos selos respectivos, observou-se que as informações se 
encontravam corretamente declaradas no sistema GISE. 

 

 

CRTD - Livro B - Transcrição Integral (Lei n. 6.015/73 – Art. 132 e 137) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Notificação Extrajudicial, registro n° 3407, datado de 
04/10/2024, protocolado sob o n° 4734, selo n° 128124AAA282277 - 
UKS.  
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Observação 2 

 

Ocorrência 

Os documentos registrados são digitalizados de forma legível e inseridos 
no sistema de automação para a formalização do livro.  

As páginas contêm informações como data, número do protocolo, 
número do registro, e ao final, constam informações acerca do valor de 
emolumentos, repasses, ISS e selo de fiscalização do registro, conforme 
exigência do art. 12 da Lei Estadual n. 3.408/18.  

 

Observação 3 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, foram consultados os selos n° 
128124AAA277347 - WCE, 128124AAA277345 - SVD, 
128124AAA276838 - RDB, 128124AAA276330 - IRM, 
128124AAA275275 - UAE, 128124AAA275264 - SCV, 
128124AAA268439 - PIM, 128124AAA256931 - DNC, 
128124AAA229992 - NEE, constatando a regularidade das informações 
declaradas no sistema GISE. 

 

Recomendação 
4 

 

Ocorrência 

Em consulta aos selos n° 128124AAA258508 – YEJ, 128124AAA253448 
– SNK, 128124AAA253444 – KNY, 128124AAA250013 – CPT, verificou-
se a presença de selos vinculados de forma indevida ao ato, incluindo a 
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inclusão de múltiplos selos pertencentes a registros de outros atos. 

Além disso, foi constatada divergência entre o número do registro 
associado ao selo e ao do ato, conforme demonstrado na imagem em 
anexo. 

Ressalta-se que tais atos eram feitos através do sistema de automação 
anteriormente utilizado, Softwiki. 

Com a mudança do sistema de automação utilizado pela serventia, 
observou-se que os dados já estão sendo declarados de forma regular. 

Dessa forma, considerando a complexidade de qualquer adequação aos 
selos que já foram vinculados de forma equivocada, haja vista a 
alteração do sistema de automação, fica consignado que a Interina 
doravante se atente corretamente para que não mais incida em erros 
desta natureza, pois os dados contidos no GISE devem guardar rigorosa 
consonância aos do ato praticado. 
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Achado 5 

 

Ocorrência 

Por fim, constatou-se a existência de alguns atos que não possuem o 
número do registro, conforme imagem anexa. 

 

Deliberação 

É importante salientar que a irregularidade verificada é gravíssima, haja 
vista que por disposição legal, contida no art. 136, 1º da Lei 6.015/73, a 
numeração de ordem do registro é requisito fundamental do ato. 

Diante da constatação, imediatamente, a Interina deverá realizar uma 
verificação minuciosa de todos os atos para garantir que cada um esteja 
devidamente numerado, com a correta indicação do número de registro 
ou averbação, promovendo a regularização necessária, bem como 
apresentar a numeração do registro da imagem em anexo. 
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CRTD - Livro C - Transcrição por Extração (Lei n. 6.015/73 – Art. 132 e 135) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Durante os trabalhos, verificou-se que a serventia não dispõe do livro, tendo 
em vista que realiza os registros de forma integral no livro B. 

 

 

CRTD - Livro D - Indicador Pessoal (Lei n. 6.015/73 – Art. 132 e 138) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

Ocorrência 

O cartório dispõe do indicador de forma automatizada, permitindo a busca 
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 instantânea por qualquer pessoa que figure nos registros desta 
especialidade.  

 

 

CRTD - Livro E - indicador real (Lei n. 6.015/73 – Art. 132, V) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, verificou-se que a serventia não possui o livro. 

 

Deliberação 

Em vista da irregularidade, a Interina deverá proceder com a abertura do 
Livro E - indicador real, para matrícula de todos os bens móveis que 
figurarem nos demais livros desta especialidade, devendo conter sua 
identificação, referência aos números de ordem dos outros livros e anotações 
necessárias, inclusive direitos e ônus incidentes sobre eles, nos termos do 
artigo 132, V da Lei Federal n. 6.015/73. 

 

 

CRTD - Livro F - Para registro facultativo de documentos ou conjunto de 

documentos para conservação (Lei n. 6.015/73 – Art. 132, VI) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o livro no sistema de automação utilizado para a 
especialidade, e até o presente momento não há registros.  

 

 

CRTD - Livro G - Indicador pessoal específico para repositório dos nomes dos 

apresentantes que figurarem no Livro F (Lei n. 6.015/73 – Art. 132, VII) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  
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Observação 
1 

 

Ocorrência 

Diante da inexistência de registros no livro F, não há informações no referido 
livro.  

Ressalta-se que o cartório deverá dispor do referido indicador quando da 
realização de atos no livro F.  

 

 

Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro por meio do sistema de automação 
Nortorial.  

Ressalta-se que este é escriturado corretamente, conforme dispõe o 
Provimento n. 149/CNJ. 

 

 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O livro é mantido no sistema de automação utilizado pela serventia. 

Recomenda-se que a Interina se atente às disposições do Provimento n. 
149/CNJ, para a escrituração do livro em questão. 

Sem apontamentos. 

 

 

Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação Ocorrência 
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1 

 

A serventia possui o livro em formato convencional, devidamente organizado 
em ordem cronológica das correições realizadas.  

Na ocasião, a Interina foi orientada a proceder com o encerramento desse 
livro e a abertura de um novo, em formato de folhas soltas, devido ao 
número expressivo de páginas do relatório correcional. 
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Comentário Geral dos Livros 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de 

sua atribuição precípua de exercer a vigilância, controle, planejamento, 

supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos serviços notariais e 

de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição 

Ordinária na serventia de forma presencial, com a visualização por 

amostragem dos atos e documentos lavrados e registrados pela Interina. 

Atos esses, devidamente listados neste Relatório de Correição. 

Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, 

apresentamos o relatório circunstanciado do Tabelionato de Notas, 

Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Miracema do 

Tocantins, elaborado com base nos dados extraídos do Sistema GISE e 

dos sistemas que escoram a serventia, bem como nas informações 

coletadas durante a visita presencial, com os apontamentos 

discriminados por especialidade para aprovação e deliberações. 
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Assinaturas 

   

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

 

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Coordenador dos Serviços Notariais e de 
Registro  
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Assinaturas Eletrônicas 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso este documento contenha alguma 

assinatura eletrônica, sua autenticidade pode 

ser verificada na opção Correição → Validar 

Relatório 
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